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INDICAÇÃO N.º 110 /2026 

                   INDICO, nos termos regimentais, que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, bem como à Secretaria Municipal de Saúde, a presente indicação para que 

seja providenciada a vinculação de informações educativas sobre exames essenciais do pré-

natal, tais como eco cardiograma fetal e ultrassonografia transvaginal, nas televisões 

instaladas nas salas de espera das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e no Hospital 

Municipal.  

 

JUSTIFICATIVA 

                 A presente indicação tem por objetivo promover a conscientização das gestantes e 

familiares sobre a importância da realização adequada dos exames durante o período 

gestacional, contribuindo para a prevenção de complicações e identificação precoce de 

possíveis anomalias fetais. 

                 A divulgação de informações nas televisões instaladas nas salas de espera das 

Unidades Básicas de Saúde (UBS) e Hospital Municipal constitui uma ferramenta eficiente de 

comunicação, permitindo que um grande número de pacientes tenha acesso a conteúdo 

educativos de forma contínua e acessível. 

Exames como a eco - cardiografia fetal são fundamentais para a detecção 

precoce de cardiopatias congênitas, possibilitando intervenções médicas oportunas e maior 

segurança durante o acompanhamento gestacional. 

Da mesma forma, a ultrassonografia transvaginal é um exame importante, 

especialmente no início da gestação, permitindo avaliação mais precisa do desenvolvimento 

embrionário e da saúde materna.  

 

A disponibilização dessas informações contribuirá significativamente para: 

• Aumento da adesão ao pré-natal  

• Redução de riscos gestacionais  

• Identificação precoce de alterações fetais  

• Melhoria da saúde materno-infantil  

• Fortalecimento das ações de prevenção em saúde pública 

Dessa forma, a presente indicação visa fortalecer as políticas públicas 

voltadas à saúde materno-infantil, garantindo maior acesso à informação e promovendo 

atendimento mais humanizado e preventivo. 

Gabinete da Ver. R.G., 13 de abril de 2026. 
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